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1. Crises jurídicas e tutela executiva

1.1 Situação jurídica

1.2 Certeza jurídica

1.3 Adimplemento ou cooperação


1.3.1 revelação da norma jurídica concreta


1.3.2 realização da norma jurídica concreta


1.3.3 as duas “fases” nas demandas sincréticas

2. 2. A execução no CPC/1939

· Ação executória (apenas de títulos executivos judiciais)

· Ação executiva (penhora e contestação – origem dos títulos extrajudiciais)

3. A execução no CPC/1973
· Ação executiva (fundada em título executivo judicial e extrajudicial)

· Processo autônomo

· Livro II do CPC

· Teoria geral art. 566 – art. 620

· Entrega de coisa – art. 621/631 e ss.

· Fazer e não fazer – art. 632/645 e ss.

· Pagar quantia

· Geral – contra devedor solvente – 646/729

· Especiais

· Fazenda pública (art. 730/731)

· Alimentos (art. 732-735)

· Devedor insolvente (art.748/786)

4. A Constituição Federal de 1988

· A mudança de paradigma e reflexo sobre o novo comportamento do Estado-juiz no Processo

· Mudança de eixo do processo civil – da ação para a jusridição

· Início das reformas no CPC (momentos históricos 1994 – 2002 – 2005 e 2006)

5. A execução civil no CPC após as reformas
· Execução de título judicial

· Obrigações específicas – art. 461 e 461-A

· Pagar quantia – art. 475-J e ss.

· Obs: a execução por expropriação acima cuida apenas do procedimento dos atos instrumentais penhora e avaliação, pois, os atos finais (modo, essência, etc. estão no livro II)

· Execução de título extrajudicial

· Obrigações específicas (art. 621/631; art. 632/645;646 e ss., mantidas as execuções especiais

· Obrigação de pagar quantia (art. 646 e ss.)

6. Mão dupla entre o Livro I e o Livro II
· Art. 475-R e art. 598

· Medidas coercitivas e execução por expropriação

7. Atos executivos e sua aplicabilidade às espécies de execução

· Tipicidade e atipicidade dos meios executivos

· Meios executivos: subrogatórios instrumentais e finais e os coercitivos

8. Tutela específica, reparação específica e execução específica
· Diferença conceitual (tutela concedida e objeto da execução)
· Obrigações ou deveres
9.  O que é resultado prático equivalente?

10. Execução de ofício no art. 461, §5º

11. Obrigação de prestar declaração de vontade e técnicas de execução do art. 466-A, B e C

12. Intercâmbio entre as execuções específicas fundadas em título judicial e extrajudicial. E as execuções das obrigações de não fazer fundadas em título extrajudicial?

13. A multa diária e sua natureza processual

14. A multa do art. 461, §5º X multa do art. 14, V, parágrafo único do CPC X Multa da cláusula penal de contratos

15. As perdas e danos como pedido implícito

16. A defesa do executado nas execuções sincréticas.

17. Liquidação das obrigações de fazer e não fazer?

18. Execução provisória das obrigações de fazer e não fazer

19. Antecipação da tutela específica e antecipação da tutela genérica

20. Técnicas de coerção e execução para a entrega

21. A retenção por benfeitorias nas execuções sincréticas do art. 461-A

